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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$16.940,00
(dezesseis mil, novecentos e quarenta reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8040/2025

D E C R E T A:

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 16.940,00(dezesseis mil, novecentos
e quarenta reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13.392.46.1095.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$16.940,00

Fundo de Promoção da Igualdade Racial

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13.392.46.1095.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.990,00

Fundo de Promoção da Igualdade Racial

13.392.46.1095.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$990,00
13.392.46.1095.33903100000000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$990,00
13.392.46.1095.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$990,00
13.392.46.1095.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.990,00
13.392.46.1095.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$9.990,00

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 11 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  11  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.13 14:55:09 
-03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$3.729.574,79(três  milhões,  setecentos  e  vinte  e  nove  mil,
quinhentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  nove  centavos),
conforme especifica.

DECRETO Nº 8043/2025

D E C R E T A:

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  3.729.574,79(três  milhões,
setecentos e vinte e nove mil,  quinhentos e setenta e quatro reais  e setenta e nove centavos)  ,  para
a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.500.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2088.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01848.01011.09.99.05.18.1.749.0000 Deliberação 05/2025 - COEDE/PR - Fonte 1848 R$29.574,79

Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão

17.005 - BLOCOS DE INVESTIMENTOS

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.245.49.1008.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
01847.01011.09.99.05.18.1.749.0000 Deliberação 043/2025 - CEAS/PR - Fonte 1847 R$1.200.000,00

Construção CRAS

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.500.000,00

01847.01011.09.99.05.18.1.749.0000 Deliberação 043/2025 - CEAS/PR - Fonte 1847 R$1.200.000,00

01848.01011.09.99.05.18.1.749.0000 Deliberação 05/2025 - COEDE/PR - Fonte 1848 R$29.574,79

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 13 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  13  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.13 15:48:50 -03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$93.057,65
(noventa  e  três  mil  e  cinquenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 8044/2025

D E C R E T A:

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  93.057,65(noventa  e  três  mil  e
cinquenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

25.001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

25.000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

8.243.49.6010.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01786.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEDCA/PR - Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 R$7.181,00

Programas a cargo FMDCA

25.001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

25.000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

8.243.49.6010.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01786.01001.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDCA/PR - Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 R$21.328,92
8.243.49.6010.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01786.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEDCA/PR - Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 R$2.629,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$23.018,97

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

27.812.47.2214.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$3.899,76

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção do FAZTRANS

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Manutenção do Sistema de Iluminação pùblica

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

15.452.48.2039.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$25.000,00

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

25.001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
25.000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

8.243.49.6010.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01786.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEDCA/PR - Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 R$7.181,00

Programas a cargo FMDCA

8.243.49.6010.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01786.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEDCA/PR - Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 R$2.629,00

25.001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
25.000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

8.243.49.6010.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
01786.01001.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDCA/PR - Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 R$21.328,92

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$11.600,41

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

27.812.47.2214.33903100000000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$315,00
27.812.47.2214.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.499,07
27.812.47.2214.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$7.302,81
27.812.47.2214.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$301,68

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$3.899,76

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção do FAZTRANS

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO
28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2039.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$25.000,00

Manutenção do Sistema de Iluminação pùblica

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 13 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  13  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.13 15:49:10 
-03'00'
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ERRATA 
 
Errata quanto a Portaria n. 217, de 11 de novembro de 2025, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 213, de 11 de novembro de 2025, haver 
constado com erro material – divergências de informações. 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 6º. (...). 
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
diretores (as) de área, diretor (a) geral e secretário (a) municipal; Organizar as 
atividades técnicas da Secretaria Municipal de Urbanismo, visando o cumprimento das 
normas relativas ao zoneamento e uso e ocupação do solo; Organizar a execução de 
plantões técnicos, junto a equipe técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
esclarecimento de dúvidas em relação aos processos de Correção de Projeto e 
Alteração de Projeto; Aplicar conhecimentos e técnicas do planejamento urbano dentro 
do território municipal com o planejamento integrado do Município e Região; Elaborar 
diretrizes para se ordenar o espaço urbano conforme os diferentes uso do solo 
(residencial, lazer, equipamentos urbanos, comercial, industrial, entre outros), 
estabelecendo ordem de prioridades; Organizar e gerir o planejamento das ocupações e 
potencializar o aproveitamento das infraestruturas existentes; Controlar e coordenar o 
crescimento das atividades de modo a harmonizar dentro do território; Definir e integrar 
as ações promovidas pela Administração Pública, visando assegurar uma adequada 
organização e utilização do território , na perspectiva da sua valorização; Conhecer e 
utilizar com muita frequência a legislação municipal (Plano Diretor, Lei de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Lei de Delimitação do Perímetro Urbano); 
Coordenar as atividades desenvolvidas pela seção de mapeamento; Coordenar equipe 
responsável, na tramitação de processos referentes a aprovações de projetos 
arquitetônicos, conforme normas estabelecidas pela legislação vigente, bem como 
emissão dos devidos alvarás de licenciamento; Analisar e conferir documentação 
solicitada para emissão das aprovações e alvarás; Coordenar o atendimento, 
planejamento e tramitação do Convênio Casa Fácil, com definição do programa de 
necessidades, desenvolvimento do projeto arquitetônico e emissão do parecer para 
emissão do Alvará de Construção; Conhecer Plantas dos Loteamentos, bem como 
identificar os endereços corretos dos imóveis dentro do Perímetro Urbano; Conhecer, 
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utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
Sistema QGIS; Conhecer, utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, no Sistema BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões, 
conselhos e unidades técnicas (Comissão Municipal de Política Urbana e Equipe 
Técnica Municipal da elaboração do Plano Diretor) e; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 6º. (...). 
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  a servidora designada no caput , deste artigo, deverá: Assessorar a 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas à sua esfera de 
competência; realizar o monitoramento e utilização de indicadores em saúde que 
representam a abrangência, qualidade e utilização dos serviços de APS em âmbito 
municipal, auxiliando a Coordenação da APS desde o planejamento até a execução, 
avaliação e aprimoramento dos mesmos em benefício dos usuários do SUS e da 
sociedade como um todo; monitorar continuamente se as ações planejadas estão sendo 
executadas de acordo com o programado por meio de observações, pareceres, coleta 
de dados, medições, indicadores, tabulações e compilações e gerar relatórios, painéis e 
salas de situação que permitam a identificação de padrões e tendências, permitindo 
análises preditivas e inferências que auxiliem nos processos de planejamento, definição 
de políticas públicas e tomada de decisão pela Coordenação da Atenção Primária à 
Saúde; acompanhar e monitorar a adequada alimentação de dados nos sistemas de 
informação da Atenção Primária à Saúde vigente, verificando sua consistência, 
estimulando a utilização para análise e planejamento das ações, e divulgando os 
resultados obtidos; monitorar as demandas técnicas da utilização dos sistemas de 
informação pelos gestores das Unidades de Saúde e prestar apoio técnico quando 
necessário; implantar, implementar e aperfeiçoar o processo avaliativo da APS, com 
base em indicadores de desempenho dos serviços de Atenção Primária à Saúde; 
propor, implantar e implementar processos que viabilizem ações de indução e controle 
da qualidade no âmbito das redes de atenção primária, com vistas à qualificação das 
políticas de cofinanciamento estadual e federal; avaliar fatores que contribuíram ou 
restringiram o alcance dos objetivos; participar e orientar o processo de territorialização, 
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diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes, avaliando resultados 
e propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais 
profissionais; Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de atuação; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
(...)”. 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 7º. (...). 
 
Art. 7º. Fica designado o servidor o, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento 350.788 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
Ambulatório de Saúde 

Mental 

01/11/2025 

 
Leia-se: 
 
Art. 7º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento 350.788 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
Ambulatório de Saúde 

Mental 

01/11/2025 

 
 
 (...)”. 

Fazenda Rio Grande, 13 de novembro de 2025. 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.13 15:48:31 -03'00'

PORTARIA Nº 405/2025/SMA
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930/2023.

Considerando o processo administrativo nº 79509/2025 

RESOLVE
Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual  do processo  de  Renovação do Contrato  nº  019/2024,  que  tem por  objeto  a
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  Integração  de
Estágio  Supervisionado,  visando  atender  estudantes  regularmente  matriculados  de
nível  médio,  técnico,  superior  e  Pós-Graduação,  vinculados  à  estrutura  do  ensino
público  e  privado,  bem  como  preencher  as  oportunidades  de  estágio  dentro  da
Administração Pública no Município de Fazenda Rio Grande — Paraná, como segue:

Função Nome Completo Nº da Matrícula 

Gestor: Paula Roberta Pedriconi Bronkow 351.242

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Fiscal de Contrato: Ana Caroline Leite 352.459

Fiscal Substituto: Adriana Solange da Silva 350.280 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fiscal de Contrato: Gabriel Otávio Muren dos Santos 351.008 

Fiscal Substituto: Chaiane Jundiara França da Luz 351.076 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Fiscal de Contrato: Geovana Aparecida dos Santos Lohmann 21.901 

Fiscal Substituto: Viviane da Silva Leão 352.546 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Fiscal de Contrato: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira 357.688 

Fiscal Substituto: Francisco Expedito Damas Soares Junior 349.123 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Fiscal de Contrato: Andressa Camilo 358.385 

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula:  “Designa  servidores  para  exercerem  as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
Substituto), para atuar no processo administrativo nº
79509/2025”

Fiscal Substituto: Geisiane de Paula Roberto 351.119 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Fiscal de Contrato: Guilherme Bannach 364.292 

Fiscal Substituto: Fabiano Pedrolli Neves 349.351 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Fiscal de Contrato: Karin Alessandra Gomes 363.356 

Fiscal Substituto: Eliane Freitag dos Santos 358.325 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fiscal de Contrato: Luciane Cristina Ramos Lopes  352.626 

Fiscal Substituto: Mávila de Fatima Barbosa Arruda Falcão 352.156 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Fiscal de Contrato: Josiane de Carvalho de Oliveira 349.312 

Fiscal Substituto: Isaque Teixeira de Ramos  364.080 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA

Fiscal de Contrato: Cleberson Zepechouka 351.724 

Fiscal Substituto: Elaine Aparecida de Lima 350.134 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Fiscal de Contrato: João Gilberto Solano 349.396 

Fiscal Substituto: Jonathan Almir Barbosa 363.333 

PROCURADORIA 

Fiscal de Contrato: Isabel Cristina Martins Andreo Orejana 350.631 

Fiscal Substituto: Angélica Veloso Linhares Machado 351.665 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Fiscal de Contrato: Carina de Faria Mondini  352.554 

Fiscal Substituto: Andrea Cristina Haas 338.301 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Fiscal de Contrato: Rozinete Sarote 349.295 

Fiscal Substituto: Allan Bruno Silva de Oliveira 355.186 

FAZTRANS

Fiscal de Contrato: Cinthia de Paula Silveira 355.369 

Fiscal Substituto: Érica de França Ribeiro 363.065 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Fiscal de Contrato: Ariele Eduarda de Oliveira Neves 364.217 

Fiscal Substituto: Caio Duarte Boryça 351.470 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

Fiscal de Contrato: Rita de Cassia de Sá Ribas 364.386 

Fiscal Substituto: Juliana de Lima Theodoro 350.647 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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Fiscal de Contrato: Flávia Vaz Aleluia 351.189 

Fiscal Substituto: Ana Lilian Senczuk Fonseca 351.003 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

Fiscal de Contrato: Jairo Henrique Rodrigues 363.493 

Fiscal Substituto: Felipe de Freitas  Ribas 363.283 

SECRETARIA MUNICIPAL DE UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Fiscal de Contrato: Gustavo Claudino Clemente 359.438 

Fiscal Substituto: Fabio Antonio da Rocha 349.542 

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  terá  vigência  até  o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 06 de novembro de 2025.

Claudemir José de Andrade 
Secretário Municipal de Administração
Decreto de nomeação n° 8025/2025 

Ciente: Gestor: Paula Roberta Pedriconi Bronkow, matrícula: 351.242 – Diretora de Área
Ciente: Todos os Fiscais de Contrato indicados. 
Ciente: Todos os Fiscais Suplente indicados. 

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 413/2025/SMA
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

78258/2025 357966 ERICA LEMGRUBER RIBEIRO PSICÓLOGO 30/10/2025

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro 2025.

                  Claudemir José de Andrade                                                     Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração                                             Diretora De Área - SMA

          Decreto 8025/2025                                                                         Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N° 90 2025
De 13 DE Novembro de

2025

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para atuar  no processo administrativo
n° 82045/ 2 0 2 5   , conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Onde se lê:

Considerando o processo administrativo n° 8 2 0 4 5 / 2 0 2 5

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da

execução contratual,  que tem por  objeto, Dispensa Eletrónica para  Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de transporte,  montagem e
desmontagem  de  móveis,  incluindo  carregamento,  descarregamento,
acondicionamento  e  realocação  de  bens  móveis (tais  como mesas,  cadeiras,
armários, estantes, arquivos, entre outros),  com fornecimento de mão de obra,
materiais e equipamentos necessários, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistencial Socialcomo segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255
Fiscal Subistituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal  de
Execução

Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respetivo processo.  

Marjane Ribeiro da Silva
    Fiscal de Gestão 

Ana Lilian Senczuk Fonseca
   Fiscal Subistituto

Flávia Vaz Aleluia
 Fiscal de Execução

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, n° 182 – Pioneiros – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7640 - CNPJ 95.422.986/0001-02

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 13/2025
De 15 de Setembro de 2025

SÚMULA: ‘’Designa o servidor para exercer a
funções  de  Gestor  / Fiscal de  Contratos/
Fiscal Substituto”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

Considerando o processo administrativo n° 66832/2025 

RESOLVE:
 Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual, que tem por objeto, como segue:  Aquisição de 1 (um) container marítimo (Dry
Standard, aço inoxidável): Com dimensões externas de 2,44m x 2,69m x 12,0m, capacidade
de  26.000  kg,  destinado  ao armazenamento  de  materiais.  Estrutura  em aço  inoxidável,
estanque, com dispositivo para cadeado, adequado para proteção e conservação de bens e
insumos..

Função Nome Completo
N° da Matrícula /

Decreto

Gestor Jonathan Almir Barbosa 363333

Fiscal Analine Maquea Cardeal 355499

Fiscal substituto Cleverson Moraes de Almeida 363433

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 15 de Setembro de 2025.

Ciência Gestor: 
Jonathan Almir Barbosa, matrícula 363333

Ciência Fiscal: 
Analine Maquea Cardeal, matrícula 355499

Ciência Fiscal substituto: 
Cleverson Moraes de Almeida, matrícula 363433

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

DECRETO Nº 7651/2025 
_______________________________________________________________

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Rua: Jacarandá, n° 82 –  Sala 24  – Nações

Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3627-8574 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 14/2025
De 15 de Setembro de 2025

SÚMULA: ‘’Designa o servidor para exercer a
funções  de  Gestor  / Fiscal de  Contratos/
Fiscal Substituto”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

Considerando o processo administrativo n° 66831/2025 

RESOLVE:
 Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual, que tem por objeto, como segue: Aquisição de 1 (um) veículo utilitário (Pick-up
cabine dupla, zero km, ano 2026):  potência mínima de 98cv (G) /  107cv (E),  motor flex
(gasolina/etanol), transmissão mecânica com no mínimo 5 marchas, capacidade de carga
mínima de 600 kg  e  caçamba de 650 litros.  Cabine dupla  para  5  passageiros,  direção
hidráulica  ou  elétrica,  sistema  de  freios  ABS,  airbags,  ar-condicionado,  infotainment,
sensores de estacionamento,  bloqueio de diferencial  ou controle de tração,  entre outros
itens de segurança e conforto. 

Função Nome Completo
N° da Matrícula /

Decreto

Gestor Jonathan Almir Barbosa 363333

Fiscal Analine Maquea Cardeal 355499

Fiscal substituto Cleverson Moraes de Almeida 363433

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 15 de Setembro de 2025.

Ciência Gestor: 
Jonathan Almir Barbosa, matrícula 363333

Ciência Fiscal: 
Analine Maquea Cardeal, matrícula 355499

Ciência Fiscal substituto: 
Cleverson Moraes de Almeida, matrícula 363433

_______________________________________________________________
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Rua: Jacarandá, n° 82 –  Sala 24  – Nações

Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3627-8574 - CNPJ 95.422.986/0001-02

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

DECRETO Nº 7651/2025 

_______________________________________________________________
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Rua: Jacarandá, n° 82 –  Sala 24  – Nações

Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3627-8574 - CNPJ 95.422.986/0001-02

PORTARIA N. º 104/2025.
De 12 de novembro de 2025.

SÚMULA:  “Designa  servidoras  para  exercerem  as

funções de Fiscal de Contrato e suplente, para atuar no

processo  administrativo  nº  59901/2025”,  conforme

especifica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  SAÚDE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o processo administrativo nº 59901/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar as servidoras abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual, que

tem por objeto aquisição de equipamentos para as Unidades Básica de Saúde, conforme a Resolução SESA

nº 1106/2023, em atendimento ao protocolo nº 59901/2025, como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de contrato Marcilene de Paula 351.984

Fiscal Suplente Talita Andrade da Silva Germano 362.184

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato, 

aditivos e garantia quando houver.

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Marcilene de Paula
Matrícula nº 351.984

Talita Andrade da Silva Germano
Matrícula nº 362.184

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182  - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA BUDK:05379875920 
Dados: 2025.11.13 10:57:02 -03'00'

PORTARIA N. º 106/2025.
De 13 de Novembro de 2025.

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem

as funções de Gestor,  Fiscal e Fiscal Substituto

para  atuação  no  Processo  Administrativo  nº

67019/2025’’.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o Processo Administrativo nº 67019/2025. 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual,

que tem por  objetivo a aquisição de assessórios para manutenção de Concentradores de Oxigênio da

Atenção Primária à Saúde do Município de Fazenda Rio Grande, protocolo nº 67019/2025.

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor de Contrato Paulo Henrique Peixoto 357.702

Fiscal Roberta Santiago de Souza 241.301

Fiscal Substituto Marcilene de Paula 351.984

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 

contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Cientes:

Paulo Henrique Peixoto
Matrícula nº 357.702

Gestor de Contrato

Roberta Santiago de Souza
Matrícula nº 241.301

Fiscal de contrato

Marcilene de Paula
Matrícula nº 351.984

Fiscal Substituto

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182  - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.11.13 10:57:56 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

AUTORIZAÇÃO N°07/SMMA/DA.

No uso das atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do
Departamento de Agricultura,  AUTORIZO,  o fornecimento de calcário para a produtora
rural MARTA PROENÇA DE CARVALHO, CPF. 703.963.299-34. 

A quantia de 27 (vinte e sete) bags  de calcário dolomítico.

Obs.:
Análise  de  solo:  3705/25  e  3704/2025:  Dosagem  aproximada  – 3 t/ha de  calcário
dolomítico.

Fazenda Rio Grande, 13 de novembro de 2025

RAFAEL NUNES CAMPANER

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 7651/2025

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 002/2025 – SMOP

De10 de Novembro de 2025.

SÚMULA:  “Aprova  o  Regulamento  das  Funções de

Chefia da Secretaria Municipal de Obras Públicas, nos

termos da Lei Complementar nº 258/2025”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal vigente, especialmente

pela Lei Complementar nº 258/2025, que dispõe sobre a estrutura de gratificações e funções de

chefia no âmbito da Administração Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. Ficam regulamentadas as funções de chefia da Secretaria Municipal de Obras Públicas,

conforme a estrutura prevista na Lei Complementar nº 258/2025, organizadas nas seguintes

categorias:

1/23

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

§ 1º Funções Gratificadas de Chefia de Divisão:

I.Chefia da Divisão de Manutenção Viária Integrada;

II. Chefia da D i v i s ão De Suprimentos e Estrutura de Pátio;

III. Chefia da Divisão De Topografia - SMOP;

IV. Chefia da Divisão De Engenharia – SMOP

§ 2º Funções Gratificadas de Coordenação/Assessoria I:

I. Coordenação / Assessoria I : Pavimentação – SMOP;

II. Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Passeios Públicos - SMOP;

III.Coordenação / Assessoria I : Circulação De Pedestres E Sinalização – SMOP;

IV.Coordenação / Assessoria I: Patrolamento E Ensaibramento –  SMOP;

V. Coordenação / Assessoria I : Terraplenagem –  SMOP;

VI.Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Galerias  – SMOP;

VII. Coordenação / Assessoria I : Gestão De Controle De Obras E Serviços

VIII. Coordenação / Assessoria I :  Gestão Administrativa - SMOP;

IX.Coordenação / Assessoria I : Contratos E Convênios – SMOP;

X. Coordenação/ Assessoria I :Tramitação Processual, Requerimentos;

XI.Coordenação/Assessoria I – Coordenação De Licitações – Frotas;

§ 3º Funções Gratificadas de Coordenação/Assessoria II:

I. Coordenação / Assessoria II : Apoio A  Pavimentação  –  SMOP;

II. Coordenação / Assessoria II : Apoio A  Conservação E Manutenção De Passeios Públicos – 

SMOP;

III. Coordenação / Assessoria II :  Conservação E Manutenção Viária – SMOP;
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IV.Coordenação / Assessoria  II : Apoio A Conservação E Manutenção Viária – SMOP;

V. Coordenação / Assessoria II: Apoio Ao Patrolamento E Ensaibramento – SMOP;

VI.Coordenação / Assessoria II: Apoio A Terraplenagem  – SMOP;

VII. Coordenação / Assessoria II : Drenagem  -SMOP;

VIII. Coordenação / Assessoria II: Almoxarifado –  SMOP;

IX.Coordenação /Assessoria II – Conservação Predial  - SMOP;

X. Coordenação / Assessoria II : Apoio Topográfico - SMOP;

XI.Coordenação / Assessoria II: Fiscalização De Obra – SMOP;

XII. Coordenação/ Assessoria II – Gestão De Projetos;

XIII. Coordenação / Assessoria II : Construção Civil – SMOP;

XIV. COORDENAÇÃO / ASSESSORIA II:  APOIO CONSTRUÇÃO CIVIL – SMOP

XV. Coordenação / Assessoria II:  Manutenção Civil E Conservação – SMOP;

XVI. Coordenação / Assessoria II: Apoio A Manutenção Civil E Conservação – SMOP;

XVII. Coordenação/ Assessoria II - Gestão De Orçamentos E Suporte Técnico De 

Engenharia;

XVIII.  Coordenação/ Assessoria II - Apoio Administrativo – SMOP;

XIX. Coordenação / Assessoria II : Apoio a Licitação e Compras – SMOP;

XX. Coordenação/Assessoria II -Logística Documental Da Frota Municipal;

XXI. Coordenação / Assessoria II – Planejamento E Controle De Obras / SMOP

Art. 3º. A distribuição de número de vagas estão fixadas no anexo I desta Instrução Normativa,

o qual integra este ato para todos os fins legais e regulamentares.
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Art. 4º. As atribuições de cada função estão descritas no anexo II desta Instrução Normativa, o

qual integra este ato para todos os fins legais e regulamentares.

Art.  5º. As  funções  regulamentadas  no  artigo 1º  desta  Instrução  Normativa  constituem a

estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Obras Públicas, e compreendem as

áreas permanentes de atuação.

Art.  6º. As  designações  para  o  exercício  das  funções  de  Chefia  de  Divisão,

Coordenação/Assessoria I, Coordenação/Assessoria II   serão realizadas por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal, observadas  as disposições da Lei Complementar nº 258/2025, a

necessidade administrativa da  Secretaria  Municipal  de  Obras  Pública e  indicação  das

atribuições detalhadas.

Art. 7º. A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº ANEXO I

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

CARGO Nº DE

VAGAS

Chefia da Divisão de Manutenção Viária Integrada; 01

Chefia da D i v i s ão De Suprimentos E Estrutura De Pátio; 01

Chefia da Divisão De Topografia - SMOP; 01

Chefia da Divisão De Engenharia – SMOP 01

Coordenação / Assessoria I : Pavimentação – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Passeios Públicos - SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I : Circulação De Pedestres E Sinalização – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I: Patrolamento E Ensaibramento –  SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I : Terraplenagem –  SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Galerias  – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I : Gestão De Controle De Obras E Serviços 01

Coordenação / Assessoria I :  Gestão Administrativa - SMOP; 01

Coordenação / Assessoria I : Contratos E Convênios – SMOP 01

Coordenação/ Assessoria I :Tramitação Processual, Requerimentos: 01

Coordenação/Assessoria I – Coordenação De Licitações – Frotas 01

Coordenação / Assessoria II : Apoio A  Pavimentação  –  SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II : Apoio A  Conservação E Manutenção De Passeios Públicos – SMOP; 01
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Coordenação / Assessoria II :  Conservação E Manutenção Viária – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria  II : Apoio A Conservação E Manutenção Viária – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II: Apoio Ao Patrolamento E Ensaibramento – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II: Apoio A Terraplenagem  – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II : Drenagem  -SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II: Almoxarifado –  SMOP; 01

Coordenação /Assessoria II – Conservação Predial  - SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II : Apoio Topográfico - SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II: Fiscalização De Obra – SMOP; 01

Coordenação/ Assessoria II – Gestão De Projetos; 01

Coordenação / Assessoria II : Construção Civil – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II:  Apoio Construção Civil – SMOP 01

Coordenação / Assessoria II:  Manutenção Civil E Conservação – SMOP; 01

Coordenação / Assessoria II: Apoio A Manutenção Civil E Conservação – SMOP; 01

Coordenação/ Assessoria II - Gestão De Orçamentos E Suporte Técnico De Engenharia; 01

Coordenação/ Assessoria II - Apoio Administrativo – SMOP 01

Coordenação / Assessoria II : Apoio a Licitação e Compras – SMOP 01

Coordenação/Assessoria II -Logística Documental Da Frota Municipal. 01

        Coordenação / Assessoria II – Planejamento E Controle De Obras / SMOP 01
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES

I FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CHEFIA DE DIVISÃO

a) Chefia da Divisão de Manutenção Viária Integrada

Compete a Chefia da Divisão de Manutenção Viária Integrada: Coordenar, supervisionar

e  articular  as  atividades  desenvolvidas  pelas  Coordenações/Assessorias  de  Apoio  à

Conservação e Manutenção Viária e Apoio ao Patrolamento e Ensaibramento; Promover

o alinhamento operacional entre os setores sob sua coordenação, garantindo eficiência

na  execução  das  atividades  de  manutenção  urbana  e  rural;  Assessorar  o  Secretário

Municipal  de  Obras  Públicas  nas  decisões  operacionais  relacionadas  à  infraestrutura

viária;  Monitorar  indicadores  de  desempenho  e  propor  melhorias  nos  processos  e

métodos  de  trabalho;  Executar  outras  atividades  de  mesma  natureza  e  nível  de

complexidades associadas à sua área de atuação.

b) Chefia da D i v i s ão De Suprimentos E Estrutura De Pátio

Compete a Chefia d e  Divisão  De Suprimentos E Estrutura De Pátio: coordenar as atividades

operacionais  e logísticas no pátio de obras,  assegurando o bom funcionamento das rotinas

relacionadas  ao  recebimento,  armazenamento,  organização  e  distribuição  de  materiais  às

equipes da Secretaria Municipal de Obras Públicas. Deverá supervisionar o ambiente físico do

pátio, zelando pela sua organização, limpeza e otimização, bem como coordenar a atuação da

Coordenação/Assessoria II – Almoxarifado, promovendo a integração entre os setores internos

que utilizam os materiais e os espaços destinados à sua guarda. Compete ainda ao ocupante do
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cargo prestar assessoramento direto ao Secretário Municipal de Obras Públicas e aos demais

chefes imediatos, colaborando com o planejamento das atividades logísticas vinculadas à rotina

do pátio. Também deverá manter o ambiente organizado, acompanhar o fluxo de entrada e

saída  de  materiais  e  executar  outras  tarefas  de natureza  similar  e  nível  compatível  com a

função.

c) Chefia da Divisão De Topografia – SMOP

Compete a Chefia da Divisão De Topografia – SMOP: Coordenar,  supervisionar e integrar as

atividades topográficas da Secretaria Municipal de Obras Públicas (SMOP), assegurando suporte

técnico preciso e atualizado para as etapas de planejamento, execução e fiscalização de obras;

Supervisionar diretamente as Coordenações/Assessorias subordinadas responsáveis pelo apoio

topográfico e fiscalização de obras, promovendo a articulação entre os setores e a padronização

dos  procedimentos  técnicos;  Planejar  e  controlar  os  serviços  de  levantamento  topográfico,

demarcações  de  áreas,  definição  de  limites  e  suporte  técnico  à  elaboração  de  projetos  de

engenharia e orçamento de obras públicas; Validar e acompanhar medições e registros técnicos,

garantindo  exatidão  nas  informações  utilizadas  para  controle  de  qualidade;  Assessorar

tecnicamente o Secretário Municipal de Obras Públicas e o Diretor-Geral da SMOP, participando

das  decisões  estratégicas  relacionadas  à  infraestrutura  urbana  e  rural;  Coordenar  equipes

técnicas  com  foco  em  produtividade,  qualidade  e  capacitação  contínua;  Elaborar  e  revisar

diretrizes,  normas e procedimentos  relacionados às  atividades topográficas  e de fiscalização;

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidades associadas à sua área de

atuação.
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d)Chefia da Divisão De Engenharia – SMOP

Compete a Chefia da Divisão De Engenharia – SMOP: Coordenar, planejar, organizar e controlar

todas as atividades da área de engenharia da SMOP; Coordenar e gerenciar  a execução dos

projetos; Coordenar elaboração do cronograma físico e financeiro; Coordenar levantamentos de

quantitativos  dos  serviços  e  materiais;  Coordenar  o  controle  de documentação  de obras  da

Secretaria;  Ter capacidade analítica e estratégica demonstrando controle e entendimento na

coordenação  de  equipes;  Assessorando  e/ou  auxiliando  ao  Secretário  Municipal  de  Obras

Públicas  e  demais  chefes  imediatos;  Executar  outras  tarefas  da  mesma natureza  e  nível  de

complexidade associada ao ambiente organizacional. 

II– FUNÇÕES GRATIFICADAS DE COORDENAÇÃO/ASSESSORIA I

a)Coordenação / Assessoria I : Pavimentação – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I : Pavimentação – SMOP: Coordenar, planejar,

organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias na área de infraestrutura

com  execução  de  pavimentação  a  fim  de  atender  os  trabalhos  de  produção;  Atuando  na

coordenação das atividades de operacionalização dos sistemas de pavimentação; Assessorando

e/ou  auxiliando  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefias  imediatas,

demonstrando controle e entendimento na coordenação de equipes; Responsabilidade pelo

desdobramento dos objetivos da Secretaria e planejamento das ações necessárias para que as

operações tenham o melhor desempenho possível e com o grau de qualidade esperado; Ser

membro  em  comissões,  conselhos  fiscalizações  de  contratos  que  se  fizerem  necessário,
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executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente

organizacional. 

b)Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Passeios Públicos – SMOP

Compete a Chefia de  Coordenação /  Assessoria  I  :  Conservação E Manutenção De Passeios

Públicos – SMOP: Coordenar, planejar, organizar e controlar todas as atividades que se fizerem

necessárias  na  área  de  conservação  e  manutenção  de  passeios  públicos,  observando  os

problemas, como pisos danificados e/ou inadequados dificultando acesso para pessoas, a fim

de facilitar a acessibilidade; Ser membro em comissões, conselhos fiscalizações de contratos

que se  fizerem necessário;  Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário Municipal  de Obras

Públicas e demais chefias imediatas;  Executar outras tarefas de mesma natureza e nível  de

complexidade associada ao ambiente organizacional. 

c) Coordenação / Assessoria I : Circulação De Pedestres E Sinalização – SMOP

Compete a Chefia de  Coordenação /  Assessoria  I  :  Circulação De Pedestres  E  Sinalização  –

SMOP:  Coordenar,  planejar,  organizar  e  controlar  todas  as  atividades  que  se  fizerem

necessárias  na  área  circulação  de  pedestre  e  sinalização,  atuando  na  coordenação  das

atividades  de  prevenção  e  orientações  para  uma  sinalização  de  segurança  eficiente  nos

canteiros de obra, verificando as orientações sobre os espaços do canteiro, fixando as placas,

cartazes e avisos obrigatórios nesses locais; Ser membro em comissões, conselhos fiscalizações

de contratos que se fizerem necessário; Assessoramento e/ou auxílio ao Secretário Municipal

de Obras Públicas e demais chefias imediatas; Executar outras tarefas da mesma natureza e

nível de Complexidade associada ao ambiente organizacional 
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d) Coordenação / Assessoria I: Patrolamento E Ensaibramento –  SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I:  Patrolamento E Ensaibramento –  SMOP:

Coordenar, planejar, organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias na

área  de  patrolamento  e  ensaibramento,  atuando  na  coordenação  das  atividades  de

manutenções das vias públicas com patrolamento e ensaibramento; Manutenção viária urbana

e rural; Verificando a real necessidade, de colocação de saibro nas ruas não pavimentadas da

área urbana e das estradas rurais, bem como a necessidade de patrolamento das mesmas; Ser

membro  em  comissões,  conselhos  fiscalizações  de  contratos  que  se  fizerem  necessário;

Assessoramento  e/ou  auxílio  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefias

imediatas; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao

ambiente organizacional. 

e) Coordenação / Assessoria I : Terraplenagem –  SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I : Terraplenagem –  SMOP: Coordenar, planejar,

organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias na área de terraplenagem;

Assessoramento  e/ou  auxílio  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefes

imediatos  atuando  na  coordenação  dos  serviços  de  terraplenagem,  gerando  as  condições

necessárias para que o local esteja apto para construções, estradas, barragens; Ser membro em

comissões,  conselhos  fiscalizações  de  contratos  que  se  fizerem  necessário;  executar  outras

tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 
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f) Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Galerias  – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I : Conservação E Manutenção De Galerias  –

SMOP: Coordenar, planejar, organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias

na área conservação e manutenção de galeria, coordenando e observando a execução de serviços

a serem realizados fundamentais para a capacidade de escoamento das águas pluviais pela rede

de drenagem; Coordenação na manutenção de grelhas; assessoramento e/ou auxílio ao secretário

municipal de obras e demais chefes imediatos; executar outras tarefas da mesma natureza e nível

de complexidade associada ao ambiente organizacional 

g) Coordenação / Assessoria I : Gestão De Controle De Obras E Serviços

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I  :  Gestão De Controle De Obras E Serviços:

Coordenar, planejar, organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias na área

de gestão de controle de obras e serviços; Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário e demais

chefes  imediatos  nas  tomadas  de  decisões  cabíveis  às  funções  realizadas,  atuando  no

acompanhamento  de  obras,  serviços,  projetos,  elaboração  de  cronograma  físico-financeiro,

levantamento de quantitativos dos serviços e materiais, análise de projetos de engenharia sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas, e apoio técnico com a tramitação de

convênios e agentes financiadores relativos a obras de pavimentação; Fiscalização de execução de

projetos,  obras e serviços relativos à Secretaria Municipal  de Obras  Públicas;  Executar outras

tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 
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h) Coordenação / Assessoria I :  Gestão Administrativa – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I :  Gestão Administrativa – SMOP: Coordenar,

planejar,  organizar  e  controlar  as  atividades de processamento das  informações relativas  ao

resumo  de  frequência,  para  efetivar  o  lançamento  no  fechamento  da  folha  de  pagamento

realizada pela Divisão de Recursos Humanos - SMA; Coordenar sobre políticas e procedimentos

pertinentes ao RH; Coordenar as admissões de estagiários; Coordenar equipe de recepção da

Secretaria de Obras; Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário Municipal de Obras Públicas, ao

Diretor-Geral da SMOP; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade

associada ao ambiente organizacional 

i) Coordenação / Assessoria I : Contratos E Convênios – SMOP:

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria I : Contratos E Convênios – SMOP: Coordenar,

planejar,  organizar  e  controlar  todas  as  atividades  que  se  fizerem  necessárias  na  área  de

fiscalização de contratos SMOP, tendo a responsabilidade de acompanhar a execução e vigência

contratual,  pela  realização de pedido em tempo hábil  à  prorrogação do prazo  contratual  e,

quando do seu esgotamento ou da impossibilidade de prorrogação, pelo tempestivo pedido de

abertura de novo procedimento licitatório, caso exista a necessidade. Registrar as ocorrências

relacionadas com a execução dos contratos e determinando o que for necessário para regular as

faltas ou defeitos observados.  Prestar informações mensalmente à contabilidade,  no que diz

respeito a execução dos contratos de obras, sendo repassadas as documentações pertinentes a

elas; Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário Municipal  de Obras Públicas e demais chefes

imediatos;  Executar outras tarefas da mesma natureza e nível  de complexidade associada ao

ambiente organizacional.
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j) Coordenação/ Assessoria I :Tramitação Processual, Requerimentos:

Compete  a  Chefia  de Coordenação/  Assessoria  I  :Tramitação  Processual,  Requerimentos:

Coordenar, planejar, organizar e controlar as atividades relacionadas ao recebimento, registro,

classificação, tramitação e arquivamento de documentos e processos que chegam à Secretaria

de Obras, atuando diretamente dentro da estrutura do seu organograma. Responsabilizar-se

por analisar as demandas recebidas, promovendo o encaminhamento adequado aos setores

técnicos ou administrativos competentes, conforme a natureza do conteúdo e as atribuições

internas.  Emitir  pareceres  administrativos  e  oferecer  orientações  preliminares,  quando

necessário,  contribuindo  para  a  agilidade  e  eficiência  no  fluxo  interno  de  informações.

Estabelecer articulação contínua com os diversos setores que compõem o organograma da

Secretaria  de  Obras,  promovendo  a  padronização  de  procedimentos  e  garantindo  uma

tramitação clara e organizada. Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário Municipal de Obras

Públicas,  ao Diretor-Geral  da SMOP; Executar  outras tarefas da mesma natureza e nível  de

complexidade associada ao ambiente organizacional 

k) Coordenação/Assessoria I – Coordenação De Licitações – Frotas 

Compete a Chefia de Coordenação/Assessoria I – Coordenação De Licitações – Frotas: Assessorar

e/ou  auxílio  à  Diretora  De  Divisão  De  Frotas,  da  Secretaria  Municipal  De  Obras  Públicas,

coordenando  e  se  responsabilizando  pela  execução,  liberação  de  guias  de  abastecimentos;

Conferência  de  diários  de  bordo;  Digitação  de  diários  de  bordo;  Organização  de  planilhas  e

documentos;  Controle  e  coordenação  de  empenhos  e  faturamento  semanal  de  combustível;

Assessoramento e acompanhamento de entrega de notas fiscais; Abertura de protocolos de autos

de infrações; Nas prestações de contas ao Sim-Am Tce/Pr, no controle de vigência de contratos e

atas de registro de preços e aberturas e acompanhamentos de novas licitações, no atendimento

14/23

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

aos servidores; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de Complexidade Associada ao

ambiente organizacional. 

III– Funções Gratificadas de Coordenação/Assessoria II

a)Coordenação / Assessoria II : Apoio a Pavimentação  –  SMOP

Compete  a  Chefia  de  Coordenação  /  Assessoria  II  :  Apoio  A  Pavimentação  –  SMOP:

Assessoramento  o  e/ou  auxílio  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Pública  e  demais  chefias

imediatas, atuando na coordenação dos serviços de pavimentação da SMPO, dando apoio nas

atividades  de  operacionalização  dos  sistemas  de  pavimentação;  Executar  outras  tarefas  da

mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

b)Coordenação / Assessoria II : Apoio A  Conservação E Manutenção De Passeios Públicos – SMOP

Compete a Chefia de  Coordenação / Assessoria II : Apoio a Conservação e Manutenção de

Passeios Públicos – SMOP: Assessorar e/ou auxiliar ao Secretário Municipal de Obras Públicas e

demais  chefias  imediatas  em  todas  as  atividades  que  se  fizerem  necessárias  na  área  de

conservação  e  manutenção  viária,  supervisionando  e  dando  apoio  no  acompanhamento  e

execução  das  atividades  de  operacionalização  dos  sistemas  de  pavimentação;  no

assessoramento  a  manutenção  da  malha  viária  organizando  a  realização  de  serviços  de

conservação rotineira e periódica e Demais atividades correlatas. 

15/23

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°215 de 13 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 10

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

c)Coordenação / Assessoria II :  Conservação E Manutenção Viária – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria II :  Conservação E Manutenção Viária – SMOP:

Assessorar e/ou auxiliar ao Secretário Municipal de Obras Públicas e demais chefias imediata

em todas as atividades que se fizerem necessárias na área de conservação e manutenção viária;

Supervisionando  e  dando  apoio  no  acompanhamento  e  execução  das  atividades  de

operacionalização  dos  sistemas  de pavimentação;  Promover  a  manutenção da malha viária

organizando e a realização de serviços de conservação rotineira e periódica; Executar outras

tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional.

d)Coordenação / Assessoria  II : Apoio A Conservação E Manutenção Viária – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria  II : Apoio A Conservação E Manutenção Viária –

SMOP: Promover o assessoramento e/ou auxílio ao Secretário Municipal de Obras Públicas e

demais  chefias  imediatas,  dando apoio  no acompanhamento  e  execução das  atividades  de

operacionalização dos sistemas de pavimentação; Executar outras tarefas da mesma natureza e

nível de complexidade associada ao ambiente organizacional.

e)Coordenação / Assessoria II: Apoio Ao Patrolamento E Ensaibramento – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria II: Apoio Ao Patrolamento E Ensaibramento –

SMOP: Promover o assessoramento e/ou auxílio ao Secretário Municipal de Obras e demais

chefes imediatos, dando apoio à todas as atividades que se fizerem necessárias na área de

patrolamento e ensaibramento, atuando na coordenação das atividades de manutenções das

vias públicas com o patrolamento e ensaibramento; Manutenção viária urbana e rural; bem

como a necessidade de patrolamento das mesmas; executar outras tarefas de mesma natureza

e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 
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f)Coordenação / Assessoria II: Apoio A Terraplenagem  – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria II: Apoio A Terraplenagem  – SMOP: Promover o

assessorando  e/ou  auxiliando  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefes

imediatos  dando  apoio  na  organização  e  controle  de  todas  as  atividades  que  se  fizerem

necessárias  na  área  de  terraplanagem;  Coordenar,  acompanhar,  orientar  na  produção  em

escavações,  aterro,  reaterro,  compactação,  acerto  de  terreno  e  acabamento  em  geral

relacionado a terraplenagem; Controlar os recursos produtivos da obra, mantendo a arrumação

e organização nas frentes de serviços; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de

complexidade associada ao ambiente organizacional. 

g)Coordenação / Assessoria II : Drenagem  -SMOP

Compete a Chefia de  Coordenação /  Assessoria  II  :  Drenagem  -SMOP:  Coordenar,  planejar,

organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias na área de implantação de

rede de drenagem; Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário Municipal de Obras Públicas e

demais  chefes  imediatos,  tendo  responsabilidade  pelo  desdobramento  dos  objetivos  da

Secretaria  e  planejamento  das  ações  necessárias  para  que  as  operações  tenham  o  melhor

desempenho possível, e com o grau de qualidade esperado; Executar outras tarefas da mesma

natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

h) Coordenação / Assessoria II: Almoxarifado –  SMOP

Compete  a  Chefia  de  Coordenação  /  Assessoria  II:  Almoxarifado  –   SMOP:  Promover  o

assessoramento  e/ou  auxílio  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefes

imediatos, atuando na coordenação e responsabilidade pela organização, limpeza e otimização
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do ambiente de armazenamento de materiais utilizado pelas equipes de pátio; Executar outras

tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

i)Coordenação /Assessoria II – Conservação Predial  - SMOP

Compete a Chefia de Coordenação /Assessoria II – Conservação Predial  - SMOP: Assessorar e/ou

auxiliar  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefias  imediatas,

responsabilizando-se pelo provimento, controle, limpeza e conservação em todo o complexo do

prédio da SMOP; Atuando no levantamento e organização de materiais necessários para limpeza

e conservação do prédio da SMOP; Apoio e assessoramento aos serviços de copa da SMOP;

Fiscalizações de contratos que se fizerem necessário; Executar outras tarefas da mesma natureza

e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional 

j) Coordenação / Assessoria II : Apoio Topográfico – SMOP

Compete  a  Chefia  de Coordenação  /  Assessoria  II  :  Apoio  Topográfico  –  SMOP:  Coordenar,

planejar,  organizar  e  controlar  todas  as  atividades  que  se  fizerem  necessárias  de  apoio

topográfico; Atuando na coordenação de apoio as atividades relacionadas as marcações da obra,

limites  do  terreno;  Coordenação  na  elaboração  de  orçamentos;  demonstrando  controle  e

entendimento  na  coordenação  de  equipes;  Assessorando  e/ou  auxiliando  ao  Secretário

Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefes  imediatos;  Executar  outras  tarefas  de  mesma

natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional.
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k) Coordenação / Assessoria II: Fiscalização De Obra – SMOP

Compete a Chefia de   Coordenação / Assessoria II: Fiscalização De Obra – SMOP: Promover a

assessoria e/ou auxílio ao Secretário Municipal de Obras Públicas e demais chefes imediatos,

coordenando e assessorando cada etapa direto no canteiro de serviços, fazendo os registros

pertinentes; Atuando na coordenação de atividades de visitas periódicas ao canteiro de obras,

especialmente  durante  a  execução  dos  serviços  de  maior  complexidade  e  responsabilidade,

mantendo  os  registros  sempre  precisos  e  atualizados  para  fins  de  transparência  e

acompanhamento; Sendo fiscal de contratos quando se fizer necessário; Executar outras tarefas

da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

l) Coordenação/ Assessoria II – Gestão De Projetos

Compete a Chefia de Coordenação/ Assessoria II – Gestão De Projetos: Assessorar e/ou auxiliar

ao Secretário Municipal de Obras Públicas, ao chefe de divisão de engenharia SMOP e demais

chefias imediatas, atuando no acompanhamento de obras, análise de projetos de engenharia

sob responsabilidade da Secretaria de Obras Públicas, apoio na fiscalização técnica de contratos,

suporte  nas  atividades  de  levantamento  de  quantitativos  de  materiais  e  serviços  para

desenvolvimento de orçamentos, ordenação de atividades relacionadas ao financiamento para

execução de obras;  Ser membro em comissões,  conselhos  fiscalizações  de contratos  que se

fizerem  necessário;  Executar  outras  tarefas  da  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade

associada ao ambiente organizacional 

m) Coordenação / Assessoria II : Construção Civil – SMOP

Compete  a  Chefia  de  Coordenação  /  Assessoria  II  :  Construção  Civil  –  SMOP:  Promover  o

assessoramento e/ou auxílio ao Secretário Municipal de Obras Públicas e demais chefes imediatos,
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coordenando e se responsabilizando pela execução e gerenciamento de obras de construção civil,

observando  custos,  eficiência  e  segurança;  Assessoramento  nas  execuções  de  serviços  de

construção civil, garantindo padrões de construção de qualidade e o uso de técnicas adequadas de

construção civil;  assessorar  e  orientar  equipe de trabalho;  executar outras  tarefas  da  mesma

natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

n) Coordenação/ Assessoria II - Apoio Construção Civil 

Compete  a  Chefia  de  Coordenação/  Assessoria  II  -  Apoio  Construção  Civil  :  Promover  o

assessoramento  e/ou  auxílio  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  Públicas  e  demais  chefes

imediatos, dando apoio a todas as atividades que se fizerem necessárias na área de construção

civil da Secretaria Municipal de Obras Públicas; Fiscalização de contrato, pertinentes ao setor,

quando se fizer necessário; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade

associada ao ambiente organizacional. 

n)Coordenação / Assessoria II: Manutenção Civil E Conservação – SMOP

Compete a Chefia de Coordenação / Assessoria II:  Manutenção Civil E Conservação – SMOP:

Promover o assessoramento e/ou auxílio ao Secretário Municipal de Obras Públicas e demais

chefes imediatos, atuando na coordenação de execução de trabalhos de conservação e reparos

em prédios  municipais  na execução dos  serviços  necessários  à  adequada manutenção geral;

Coordenar e assessorar a correta alocação de recursos (peças,  materiais,  serviços internos e

externos),  bem  como  a  qualidade  e  prazos  dos  serviços  realizados  nas  manutenções  civis;

Executar  outras  tarefas da mesma natureza e nível  de complexidade associada ao ambiente

organizacional. 
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o) Coordenação / Assessoria II: Apoio A Manutenção Civil E Conservação – SMOP

Compete a Chefia de  Coordenação / Assessoria II: Apoio A Manutenção Civil E Conservação –

SMOP:  Promover o assessoramento e/ou auxílio  ao Secretário Municipal  de Obras  Públicas e

demais chefes imediatos, atuando em todas as atividades que se fizerem necessárias na área de

manutenção civil e conservação da SMOP; Atuando no assessoramento de execução de trabalhos

de  conservação  e  reparos  em  prédios  Municipais;  Na  execução  dos  serviços  necessários  à

adequada manutenção geral; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade

associada ao ambiente organizacional. 

p)Coordenação/ Assessoria II - Gestão De Orçamentos E Suporte Técnico De Engenharia

Compete a Chefia de Coordenação/ Assessoria II - Gestão De Orçamentos E Suporte Técnico De

Engenharia:  Assessorar e/ou auxiliar ao Secretário Municipal de Obras, ao chefe de divisão de

engenharia  SMOP  e  demais  chefias  imediatas,  atuando  para  fornecer  informações  técnicas

solicitadas pelos gestores da SMOP, contribuição no registro de dados relacionados às obras na

Secretaria de Obras; Fiscalização de obras relativos a SMOP com recursos próprios e financiados

por  outros  entes  e  autarquias;  Apoio no controle  de documentação de obras;  Assistência na

identificação quantificação de materiais e serviços para a preparação de orçamentos; Suporte na

elaboração de cronograma físico-financeiro; Contribuição no registro de dados relacionados às

obras na Secretaria de Obras; Prestação de apoio técnico as atividades de área de Engenharia da

SMOP; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente

organizacional.

q) Coordenação/ Assessoria II - Apoio Administrativo – SMOP

Compete  a  Chefia  de  Coordenação/  Assessoria  II  -  Apoio  Administrativo  –  SMOP:
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Assessoramento e/ou auxílio ao secretário municipal de obras e demais chefes imediatos, dando

apoio nas atividades administrativas da secretaria; Atuando no assessoramento de tramitações

de  documento,  notas  fiscais,  abertura  de  processos,  assessoramento  na  elaboração  de

orçamentos, tramitações e elaborações de documentos administrativo em geral; Ser membro

em comissões, conselhos fiscalizações de contratos que se fizerem necessário, executar outras

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional 

q)Coordenação / Assessoria II : Apoio a Licitação e Compras – SMOP

Compete  a  Chefia  de  Coordenação  /  Assessoria  II  :  Apoio  a  Licitação  e  Compras  –  SMOP:

Assessoramento e/ou auxílio ao secretário municipal de obras e demais chefes imediatos, dando

apoio nas atividades que se fizerem necessárias na área de Licitações e Compras da Secretaria

Municipal de Obras Públicas; Tendo a responsabilidade de planejar, dirigir, coordenar e executar

as licitações na forma da Legislação pertinente, das normas internas da Prefeitura de Fazenda Rio

Grande, conduzindo os processos licitatórios para todos os tipos de aquisição, bens, produtos,

contratação de serviços, obras, locações, utilizados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;

Realizando  cotações  de  preços  e  mantendo  em  constante  processo  de  aprimoramento  as

atividades inerentes aos certames licitatórios, com vistas à celeridade processual esperada pela

SMOP; Controle do patrimônio da SMOP; fiscal de contratos quando se fizer necessário; Executar

outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

r)Coordenação/Assessoria II -Logística Documental Da Frota Municipal

Compete  a  Chefia  de  Coordenação/Assessoria  II  -Logística  Documental  Da  Frota  Municipal:

Coordenar , assessorar e/ou prestar auxílio ao Secretário Municipal de Obras Públicas e demais

chefes imediatos, atuando no assessoramento e responsabilizando-se pela logística documental da

22/23

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

frota municipal; Assessorando na execução, liberação de guias, conferências e controle de diário

de  bordo;  Assessoramento  e  controle  de  empenhos  e  faturamento  de  combustível;

Assessoramento aos gestores de contratos na elaboração e análise de relatórios gerenciais com

informações da frota municipal; Assessoramento e acompanhamento de notas fiscais, controle e

notificações  de  autos  de  infrações;  Ser  membro  em  comissões,  conselhos  fiscalizações  de

contratos  que  se  fizerem  necessário;  Executar  outras  tarefas  de  mesma natureza  e  nível  de

complexidade associada ao ambiente organizacional. 

s)Coordenação / Assessoria II – Planejamento E Controle De Obras / SMOP

Compete  a  Chefia  de  Coordenação/Assessoria  II  -  assessorar  e/ou  auxiliar  ao  Secretário

Municipal  de Obras  Públicas  e  demais  Chefias  imediatas,  organizar  e  acompanhar  os

cronogramas de execução das obras públicas,  assegurando a integração entre etapas,

prazos e recursos disponíveis, bem como a precisão das medições topográficas e técnicas

realizadas em campo. Atuar na elaboração de registros e documentos de controle, como

relatórios  de  acompanhamento,  planilhas  de  medições  e  demais  instrumentos

necessários à transparência e eficiência de execução das obras públicas. Sendo fiscal de

contratos quando se fizer necessário; executar outras tarefas da mesma natureza e nível

de complexidade associada ao ambiente organizacional. 

Alesandro Bordignon Weiss

Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Setorial de Compras e Licitações 
 

AVISO DE PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA 
 A Comissão de Contratação, designada pela Portaria 205/2025, responsável por 

instruir, analisar e julgar o Chamamento Público 01/2025, que visa o credenciamento de 
instituições de ensino privadas pertences ao Município de Fazenda Rio Grande para a 
oferta de vagas parciais e integrais de educação infantil conforme lei Municipal 1805/2024, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
e em observância aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade (acórdão nº 
988/2022 – TCU – Plenário), solicita a promoção de diligência para que as proponentes 
apresentem documentos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme indicado a seguir: 
 

 
PRISCILA APARECIDA GONÇALVES 

CAMARGO LTDA 

- item 6.2.3 ‘e’ e ‘f’ do edital – apresentar 
declarações devidamente assinadas (Anexos IV e 
V). 

 
 
 
 
 

EDNA FERRAZ FAGUNDES – PRE 
ESCOLA 

- item 6.2.2 ‘f’ – apresentar declaração limites de 
ME; 
- item 6.1 – apresentar ofício de credenciamento 
devidamente assinado (Anexo III); 
- item 6.2.1 apresentar habilitação jurídica 
(contrato social); 
- item 6.2.3 ‘f’ – apresentar declaração 
devidamente assinada (Anexo IV); 
- item 6.2.3 – apresentar lista detalhada de 
materiais escolares e uniformes devidamente 
assinado. 

 
 
 

NOAH CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

- item 6.2.2 ‘b’ – apresentar certidão FEDERAL, 
pois a Comissão em diligência não obteve êxito 
em emitir a certidão. 
- item 6.1 – apresentar ofício de credenciamento 
devidamente assinado (Anexo III); 
- item 6.2.3 ‘f’ – apresentar declaração 
devidamente assinada (Anexo IV); 

 
As proponentes poderão encaminhar os documentos complementares via e-mail para 
licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br ou protocolá-los diretamente no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00. 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria 205/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado da Concorrência 
Eletrônica nº 07/2025, cujo objeto é a implantação de rede de média tensão (13,8 kV), 
com instalação de cabine metálica resistente às intempéries, e ADJUDICA o objeto em 
favor da empresa SED ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.595.116/0001-62, para o item 01 com o valor total de R$ 522.448,93 (quinhentos e 
vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos). 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 12 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV 
Avenida das Araucárias, 177, sala 105 e 106 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande – Paraná – Cep:83.820-071 

Telefone: 41 3995-2146       CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

 
AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025 
Processo 500/2025 

 
Referente ao processo de Dispensa de Licitação 11/2025- protocolo 500/2025, o FAZPREV torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 14/11/2025 às 09h00min realizará a 
análise e verificação da amostra entregue pela empresa: 
 
VB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIO- CNPJ 72.131.402/0001-36:  referente ao item 02. 
 
A verificação do produto será realizada de forma aberta ao público/fornecedores interessados. 
 
 

__________________________________ 
Dionatan matos dos Santos 

Agente de Contratação - Portaria nº 012/2023 
 
  

RESOLUÇÃO Nº 047/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 12 de novembro de 2025,

Considerando a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito

com a Lei (PNAISARI), instituída pela Portaria GM/MS nº 1.082/2014, incorporada à Portaria

De Consolidação GM/MS Nº 02/2017 – Anexo XVII

RESOLVE

Art 1º –  Aprovar a apresentação do Monitoramento do Plano Anual do PNAISARI 2025,

do Município de Fazenda Rio Grande, como parte integrante das ações de acompanha-

mento e avaliação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em

Conflito com a Lei. 

Art 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-
ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 13 de Novembro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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RESOLUÇÃO Nº 048/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 12 de novembro de 2025,

Considerando a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito

com a Lei (PNAISARI), instituída pela Portaria GM/MS nº 1.082/2014, incorporada à Portaria

De Consolidação GM/MS Nº 02/2017 – Anexo XVII

RESOLVE

Art 1º –  Aprovar a apresentação do Plano Operativo Municipal De Atenção Integral À

Saúde Dos Adolescentes Em Conflito Com A Lei Em Regime De Internação E Internação

Provisória  de 2026 do Município de  Fazenda Rio Grande apresentado pela Secretaria

Municipal de Saúde.

Art 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-
ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 13 de Novembro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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